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PORTARIA No 069 DE 1o DË MARçO DE 2OL7

DecmRn EsrÁvrl Senvroona M ururcrpnl

O PrefeÌto Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, pelo disposto no Decreto

Municipal 4707 de 02 de fevereiro de 2016, e ainda, com base nas avaliações

efetuadas pela Comissão especialmente instituída para avaliação do Estágio

Probatórlo,

RESOLVE

A,rt. 1o - Declarar estável a servidora abaixo listada, após ter cumprido

o período estabelecido na legislação e por ter sido aprovada no estágio probatório,

sendo considerada apta a estabilidade pela Comissão de Avaliação:

Servidor CargolFunção:

Vilma Piva Motorista

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0,

GRstNrrr oo Pnrrrno MuNrcrpRl nr MrssRl, 1o DE r\4ARÇo or2017.
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